
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.857 ,

DE 28/08/2023, ÀS 14H, ATÉ 01/09/2023/2023/2023, ÀS 14H.

 

 

Em 28/08/2023, às 13h53min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Amilcar Macedo, Sergio Brum, Cel. Paulo
Mendes, Fábio Duarte Fernandes, Maria Moura, Rodrigo Mohr e, como representante
ministerial, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além
da Ilma. Sra. Secretária do Pleno Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:

 

 

01) Recurso Inominado Militar nº 0070142-74.2023.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab.01).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Maria Moura (Gab.07).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Justiça Militar do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): 2º Sgt. Derli José Kotz.

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR EXMO. DES. MIL.
RODRIGO MOHR QUE "DAVA PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A
DECISÃO, DECLINANDO A COMPETÊNCIA À JUSTIÇA COMUM", NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM INAUGURAL VOTO-
DIVERGENTE DO EXMO. DES. MIL. SERGIO BRUM, ACOMPANHADO PELOS
EXMOS. DES. MIL. CEL. PAULO MENDES E FÁBIO DUARTE FERNANDES. O
VOTO DA EXMA. DESA. MIL. MARIA MOURA FOI COMPUTADO NOS TERMOS DO
ART. 4º, §3º, DA RESOLUÇÃO TJM/RS Nº 243, DE 11 DE MAIO DE 2020.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
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EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR. RELATOR DO ACÓRDÃO
EXMO. DES. MIL. SERGIO BRUM.

 

02) Apelação Criminal nº: 0070296-69.2021.9.21.0001

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)

Recorrente(s): Rodrigo Krasucki Confortin.

Recorrido(s/a/as):Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Marcio de Matos Barcelos (OAB/RS n° 76.275).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA
PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

03) Apelação Criminal nº:0070340-85.2021.9.210002

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)

Recorrente(s): Sgt. Alexandre das Chagas Milbradt.

Interessado: Sd. Alexsander Moraes Gonçalves.

Recorrido(s/a/as):Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Andrea Ferrari (OAB/RS n° 42.232).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR

 

04) Apelação Criminal nº: 0070017-40.2022.9.21.0004

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Maria Moura (Gab. 07)

Recorrente(s): Sd. Davi Carvalho Charão e Sd. Dieimes Gabriel Ramos

Recorrido(s/a/as):Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Ricardo de Oliveira de Almeida (OAB/RS nº 104.666).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DESPROVER O RECURSO DEFENSIVO,
MANTENDO A CONDENAÇÃO DOS RÉUS. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE
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JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM,
CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO
MOHR.

 

05) Apelação Criminal nº: 0070161-20.2022.9.21.0002

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01)

Recorrente(s): Sd. Misael da Cruz.

Recorrido(s/a/as):Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jair Canalle (OAB/Rs nº 69.380).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
CRIMINAL. O VOTO DA EXMA. DESA. MIL. MARIA MOURA FOI COMPUTADO
NOS TERMOS DO ART. 4º, §3º, DA RESOLUÇÃO TJM/RS Nº 243, DE 11 DE
MAIO DE 2020. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA
PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

06) Apelação Criminal nº: 0070165-54.2022.9.21.0003

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes. (Gab. 05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).

Recorrente(s): Edídio Sperandio e Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Edídio Sperandio e Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Vania Jussara Leitão Barreto (OAB/RS nº 29.783).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DEFENSIVO,
CONDENANDO O RÉU POR DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA, UMA VEZ, FIXANDO A
PENA NO MÍNIMO LEGAL, 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E ESTABELECENDO O
REGIME ABERTO COMO O INICIAL PARA O CUMPRIMENTO DA PENA, DEVENDO
AS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO OU NEGATIVA DE SURSIS SEREM
REAVALIADAS PELO JUÍZO A QUO. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE
JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM,
CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO
MOHR.

 

07) Embargos de Declaração na Apelação Criminal nº: 0070118-
20.2021.9.21.0002

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03)
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Recorrente(s): Carlos Jacob Deckmann.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Fábio César Rodrigues Silveira (OAB/RS nº 34.049).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, CONSIDERANDO PREQUESTIONADA A MATÉRIA JÁ DISCUTIDA
EM SEDE DE APELAÇÃO. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM
DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

08) Embargos Infringentes e de Nulidade nº 0070189-25.2021.9.21.0001

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes.

Recorrente(s): Sd. Leandro Nunes Saikoski.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS nº 076.915).

Acórdão: RETIRADO DE PAUTA.

 

09) Remessa Necessária Criminal nº 0070161-77.2023.9.21.0004.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab.02).

Representante(s): Ministério Público.

Representado:(s/a/as): João Antonio Winter Pedroso.

Advogado(s/a/as) : Silvio E. Martins Pinto (OAB/RS nº 71.68) e Dyonathan
Martin Pinto (OAB/RS n° 108.451).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, COM
A MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE CONCEDEU A REABILITAÇÃO.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA E RODRIGO MOHR.

 

10) Apelação Cível nº 0070598-64.2022.9.21.0001 .

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02)

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as): Jonatan Neunfeld Kiessler

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Maurice Peçanha Machado (OAB/RS nº 109.448) e
Marcus Peçanha Machado (OAB/RS nº 122.303).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
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54.394).

Acórdão: RETIRADO DE PAUTA.

 

 

Em 01/09/2023, às 14h00min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Virtual do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.
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